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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 016/04-08

Proprietário do imóvel: Luís Renato Costa dos Santos
CPF/CNPJ: 684.341.231 -OO CAR: não aplicável

Coordensdâs seosráÍica§ (Datum SIRGAS 20001t 03"18'22,908" S e 60'36'45.276" W

CrDacidsde produtivâ anurl (m3 de torr): I .560 CsDacidade de armazenamento (mr); 555

Tamanho da Área útil(he): 0.04 Número de funciorários! I I

Estudo d€ Coeficientê de Rendimento
Volumétrico - CRV:

Número de espécies llo estudo: --

Data de âprovaçío CRV: --- CRV Médio: --
PRAzo DE VÀLTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

A tenção:
. Esta licença é composta de 25 restriçôes e/ou condiçõcs constatrtes ro verso, cüjo nío

cumprimento/atendimelto sujeitsrá a sua invalidaçâo e/ou as penrlidades previstss em trormas.
. Esta licetrça não comprova nêm substihri o documetrto de propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve pcrmanecer na locslização da atividade e exposta de formr visível (frente e verso).
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Diretor idente

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

I NrER[,ssADo: Baltezar Rosa-Me.

ENDEREÇo pARA coRREspoNDÊNclA: Esúada da Correnteza, no 05, Correnteza,
Manacapuru - AM

CNPJ/CPF: 22.795.13210001-90 INScRIÇÀoEsrl^oul.r-: 04.192.229-8

Foxe: (92) 99339-5647 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1011.0702 PRocESso Ns: 876512022-69

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - desdobro primário da madeira

LocllrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada da Correnteza, no 05, Correnteza, Manacapuru
-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário da madeira- Serraria com beneficiamento
de madeira.

RrspoxsÁvel TÉcurco: Elifran Roque Luna - RNP 0408457686 - ART:
AM20220350313 - Cfiave: 44392

PorsxcrllPolurDoR/DEGRADloon:'Médio Ponrn:Pequeno

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA

Oliveira Geisller



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'016/04-08

l. O pedido de licencismento e a Íespcctiva concessão da mesma, só leÍá validade qucndo publicsda Diário Oficial do Estado.
periódico regionâl local ou local de gmnd€ ciÍculaqão, em meio eletrônico de comunicaçeo mantido p€lo IPAAM, ou nos murars
das PrefeituÍas c Câmaras Municipais, conforme ârt.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. Ídenti6car o AÍeo do empÍeendimento com placÀ conforme (modelo IPAAM)
3. A solicitação dâ rctrovaçâo dr Licença Ambiental deverá ser requerida num pmzo minimo de 120 dias, antes do vencimento,

conforme aÍ.23, da l,ei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A prese e Licençâ esú sêndo concedids com bsse nas informações constantes tro pnoaallo !'.81651202249.
5. Toda e qualqueÍ modificação inulduzida no pÍojeto aÉs s emissâo da Lic€nça implicará ne su8 8ütomáticâ invalidação, devendo

seÍ solicitâda nova Licençâ, com ônus pam o inteaessado.
6. Esta Lic€nça é viilida aperas pat'â I loc8lizsção, atividade e finalidade constúte nr Ílcsma, der€Írdo o inieÍessado rcqueÍeÍ so

IPAAM nova Licênçâ qua.ndo houver mudaíça de quâlquer um destes itel§.
7. Est! Licença não dispensa € ncm substatui ÍenhuÍD documento exigido p€la Legislaçào Federal, Estâduâl e Municipal.
t. Cumgrir com as medidas de ÍninimizaÉo dos impaclos descritos no Projeto de lmplant&ção.
9. O armazenamealo tempoaáÍio dos residuos do emprE€ndimento deveú seÍ Íe3lizldo em local Spropíado e deíinados, conforme

Plano de Gerenciamenlo dê Rcsiduos Sólidos - PGRS apÍovado pelo IPAÁM, até que sejâ Íealizada a destin ção dos mesmos.
10. É proibido o lançamento de Íeslduos in natum, poÍ tempo indeteÍminado, e sua quiima ã céu abeío ou em recipientes, instalâções

e €quiprmeotos nâo licenciados pam essa linalidade ou sm desacordo com o projeto apÍovado.
I l. Adota, o sistema eleüônico de controle d€ produtos florcstais (sistema DOF) pam & entrada e salda de matéria prima ÍloÍestal,

inclusive os resíduos indust iais (cxceto serrat€m), infoÍmando ainda: a) a conversào de pÍodutos floÍestais poÍ meio do
pÍoce§samento indu§trial ou processo semimecanizado, respeitando os limites máximos de coefici€nt€ de rcndimenlo
voluméhico; b) a destinsção final para operações que rcsultam na ssida do produto florestal do Ílüxo de contÍole, mediante â sua
utilizsçâo ou aplicação final, ou pela tÍsnsformação em pÍoduto acabado psÍr efeito de atualizÀção coDüábil junto oo Sistema
DOF,

12, QualqueÍ pessoa, fisicâ oujuídicâ, que cxplo{e, industÍialize, bêneficie, utiliTt e consuma pÍodutos 9 subpÍodutos floreslais está
obriSado a compÍovsr a legalidade de sua origcm (Aí. l0 da L€i 2.416/96) devendo manter em arquivo Ís emprcsa o mmrneio
dos prcdutos, DOF e Íespectivas Nolas Fisclis, além de nranter a matéria pÍima o.ganiz8da poÍ tipo e esp€cie, objetivsndo a
râstreabilidad€ e confeÍêncit duÍalle as op€Í!ções de noíitoramento e fiscalização de foÍm8 a pe.mitiÍ o rasEeamento da madetâ
desde s sus localiuçio na floÍesta.

Il. O volúrc flsico dos produtos flo,estais contrbilizados no Pátio deve ser ultu representaçâo ficl do saldo Do siíema DOF,
devendo o usuário re{lürr o controle e manler âtuslizado os seus esloques diâriametrlc, scndo a admitida variação de até l0olo
(dez po( ce o) nas dimensões das peçss de madeiE serrada, desde que nào ult apsssc l0olo (dez por ceoto) do volume tolal em
estoquc ou em cirga, esútldo o usuáÍio sujeilo às sânçõês previstas ns legislaçeo arnbientâl em caso de desconformidade entrc os
ssldos contabilizados e ôs qualtidades dos esloques Íisicos existentes.

14. Eventuris divergências conúb€is. inclusive prolenientes de perdas residuais em rnnspoíe ou arm zmageÍÍ\ incêndios.
intemÉries e outras, deverào s€Í im€diatsmente iífo[hadss ao lPlúM que, medisnte análise do mérito, promoveni os devidos
ajustes administrativos, sêm prejuizo de eventuais súçôes administrâtivss cablveis, em caso de compÍovsda condúa inegulsr poÍ
pan€ do usuiário.

15. As torâs em Étio deverão estaÍ dcvidamente identificâdâs (numeração da árvore e ideotificação da tore/secção corÍsspondente)
Í»r meio de plâquetas ou qualquer outro material que gsranta a permanência do Íegistro sté o desdobrame o da to.a.

16. Ma[ter atualizadrs diariameDte rs t6bel6s de rcnraneio, apaesentando-as aos óÍgâos arnbientais compete €s durâ € as vislorias
técDicas € fi scâlizaçõ€s-

17. DeveÍào mnslar no .oirancio dâs toÍas. ío minimo, nome wlgar. especie, númeÍo da lorÀ/seçeo, mediçeo em cÍuz das ponlás.
data de e data de deúobro

It. Deverao, obígatoriamcnte, acomp&hâr o altlspone dos podutos e subpÍoduios o DOF, Norr Fbcsl e o mmaneio pats
confqÊnci! pelo dcstbatliio, beÍn como de equipes de fiscalizaçâo.

l9 Aprcsenta, Íêlatórios de rtividade pata monitommento/scoÍnpanhamento das stividades des€ívolvidas no empÍEendimento,
anualmente a paíí da libenção dr Licençâ de Op€ração, assinado pelo Íesponsável técnico, conforme Termo de Referênciâ
modelo ÍPAAM.
Os Relâtórios de Atividôdes dêveÍào êstar âcompanhsdos de romareio com memória d€ cálculo em arqüivo (.xls) e inventiirios de
Íesíduos iÍldustriais.
Á entÍada ou sâlda de matéria prima do empÍeendimento cujo tÍanspone s€jô consideÍsdo econômica ou logisticament€ inviável
deveÍá s€r devidalnênte juslifi c{da.
lndlcios de comercialização iÍrcBular de créditos no sistema DOF constatados por meio da rnálise dos r€latórios de atividldês,
acompanhameoto do sistgma DOF, monitoÍsmento rcmoto ou de vistoriavfiscalizaçâo podem acarÍíar na süspenseo do Étio.
Confrmados os indicios de comeÍcirlizaçto irregülar de cÍéditos no sistema DOF seá proccdido a suspsísão €/ou câncelamenlo
dâ LiccÍça de Op€r6ção - LO.
O detertor e o responúvel técnico do empreendim€nto se sujeitarn àls sânções ldministÍ8livas na medida de sua culpóilidade.
ApÍeseítâr .nsaldantc atualiz!çtro do Plano de Supímcnto Florestâl - PSF, seÍdo que o ÍEcebimcnto Íeaotren& de matéria
primâ não listadâ Do Plano de SupÍinr€nto FloÍ€stal - PSF acanetâná no bloqueio do pálio junto ro Siíema DOF.

20.
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22.

23.

24.
25.

Placa Torr/§eçâo Nome
Vulgar Espécie DI D2 D3 D.l Comp. (m) Vol. (m') Data de

Rec€bimento
Dala de

desdobro
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